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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

ATO NÚMERO 070/13 
De 1° de julho de 2013 

Processo n° 188/13 

Dispõe sobre a tabela de retribuição pecuniária -
gratificação - a ser paga por ocasião do exercício 
de função de confiança, e dá outras providências. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ARARAQUARA, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Em conformidade com o disposto no parágrafo 
·segundo do artigo 39 da Lei n° 6646 de 31 de outubro de 2007, os servidores designados para 
exercer função de confiança, bem como seus substitutos, farão jus a uma retribuição pecuniária, 
denominada gratificação por função, conforme tabela abaixo: 

Valor da remunera ão R$ 
2.000,00 
1.800,00 
1.300,00 

Chefia 1.000,00 

§ 1° O valor estabelecido na tabela acima é 
correspondente ao período de 30 (trinta) dias e serão pagos de forma proporcional aos dias 
hbalhados na função. 

§ 2° O valor será reajustado anualmente, pelo índice 
oftial do Governo- IGPM (FGV), ou outro que o venha substituir. 

Art. 2° Fica preservada a forma de remuneração pelo 
~rcício de função de confiança, aos servidores que tiverem sido designados em data anterior a 
oJW04/2013. 

. Art. 3° O servidor ocupante de função de confiança, 
tls~gn~do em data anterior a 30/04/2013, que vier a ser indicado, posteriormente, para responder, 

carater temporário, pelas atribuições de outra função hierarquicamente superior, fará jus a uma 
nsa remuneratória-gratificação mensal de 30,00% (trinta por cento) calculados sobre o 

de referência da função, proporcional aos dias trabalhados. 

Art. 4° O servidor ocupante de função de confiança, 
ca . em data posterior a 30/04/2013, que vier a ser indicado, posteriormente, para responder 

rater temporário, pelas atribuições de outra função hierarquicamente superior, receberá o 
COrrespondente à gratifiçação de maior valor. 

0 . Art. 5° A incorporação de 10,00% (dez por cento), de que 
Paragrafo 3°, do artigo 39, Lei n° 6646 de 31 de outubro de 2007, -se-á a cada 365 

de lj. e sessenta e cinco) dias de permanência na função, considera do-s as frações, em 
ISpensa em período inferior a 1 (um) ano. 
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Art. 6° As despesas decorrentes da aplicação deste Ato, 
onerarão dotações próprias do orçamento vigente do Poder Legislativo. 

Art. 7° Este Ato entra em vigor a contar de 1 o de JUlho de J 
2013, revogadas as disposições em contrário. - ' 

Câmara ai de Araraquara, ao 1 o (primeiro) dia do 
mês de julho do ano de 2013 (dois mil e trez ). 

2 :SI __.; /.? 

WILL AFFONSO 
1 o Secretário 

Publicado na Câmara Municipal de Araraquara, na mesma data. 
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Processo no 188/13 
Qispõe sobre a tabela de retribuição pecuniária - grati
fipação.- a Ser paga por ocasião do exercício de função 
de confiança, e dá outras providências. . . J 1 

· f) MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, Es
tado de 'São Paulo, usando de suas atribuiçõe~ legais, 
f7ESOLVE: I 
Art. 1 o Em conformidade com o disposto no parágrafo 
segundo do artigo 39 da Lei n° 6646 de 31 de outubro de 
2007,os servidores designados para exercer fuhçã6 de 
confiança,· bem como seus substitutos, farão jus a uma 
retribuição . pecuniária,· denominada gratificação por fun
Ção, conforme tabela abaixo: · 1 · 

~unção de Confiança Valor da remuneração· R$ 
Administração Geral 2.000,00 
Direç~o 1 • .1.800,00 
Coordenadoria 1.300,00 
Chefia 1.000,00 
§ 1 ° O valor estabelecido nà tabela acima é correspon
dente ao período de 30 (trinta) dias e serão p:agos de 
forma próporcional aos dias tràbalhados na fuhção. 
§ 2° O valor será reajus1ado anu.almente, pellb índiçe 
oficial do Governo - IGPM (FGV), ou outro que o venha 
substituir. 
Art. 2° Fica pr'e·servada a forma de remuneração pelo 
,exercício de função de confiança, aos servidores que 
tiverem sido designados em data anterior a 30104/2013. 
Art. 3° O servidor ocupante de função de confiança, de
signado ~m data .anterior a 30/04/2013, que vier a ser 
iri9icado, posteriormente, para responder: enr caráter 
tempo'rário, pelas atribuiç.ões de outra função. hierarqui
camente superior, fará jus a uma reçompensaj re~.une
ratória-gratificação· mensal de 30,00% (trinta por cento) 
calculados sobre .o · valor de referência· da fun

1
ção:. pro- . 

, RÇ>rcional, aos dias trab~lhados. 1_ . 
Art. 4° O ·servidor ocupante de função de confiança, de

tsignadó em data posterior a 30/04/2013, 'que vier a ser 
• indicado, posteriormente, ~ara responder erh caráter 
1 tempo~ario, pelas atribuições de outra função lhier~rqui-
camente superior, receberá o valor correspondente à 
gratific_ação de maior valor. . / 
Art.' 5° A inporporação de 10,00% (dez por cento), de que 
trata b parágrafo 3°, do artigo 39, Lei n~ 6646 de 31 de 
outubro de. 2007, dar-se-á a cada 365 (trezentos e ses~ . 
s'enta e cinco) dias de permanência na funçãd, conside-

' r~ndo-se as frações, em caso de dispensa ·em período 
inferior a 1 (um) ano. ! 

Art. 6° As despesas decorrentes dà aplicação deste Ato, 
onerarão dotações próprias do orçamento vigente .do 
Poder Legislativo. . · · I · 
Art. r . Este Ato entra ern vigor a contar de 1 o de julho de 
2013, revogadas as disposições em cóntrárib. ' 
Câmara Municipal de Araraquara, ao 1° (primeiro) dia 

·do mês de julho do ano de 2013 (dois mil e treze). · 
. I . JOÃO FARIAS . . I I 

· .Presidente 
WILLIAM AFFONSO I 

· 1 o Secretário 
1FARMACÊUTICO'JÉFERSON· YASHUDA I 

2°' Secretário 
ÉLIDE MARIA INFORSATO 

Administradora Geral , 
Publicado na Câmara MuniCipal de Araraquara, na 

mesma data. ' 

lt!ArÉRIApu 
1JLic_ADA NO JORNAL DE ARARAQUARA "O IMPARCIAL" 

EDIÇAO DO DIA: sexta-feira, 12 dejullto de 2013. 
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